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ESTADO DE GOIÀS
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

Of. Mens. nº '69 105 - Goiânia, 25 de ~e 2005.

Senhor Presidente,

Submeto à elevada apreciação e deliberação da augus-

ta Assembléia Legislativa do Estado, por intermédio de Vossa Exce-

lência, seu ilustre Presidente, o incluso projeto de lei dispondo sobre a

concessão de pensão especial à Senhora GEORGETE RABANI, no

valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais.

Registro, de início, que a beneficiária da pensão espe-

cial que ora se propõe conceder, portadora da CIIRG nQ.52021, 2ª via

expedida em 05 de novembro de 2002 pela SSPJ/GO e inscrita no

CPF/MF sob o nQ.228.920.351-00, já com 77 anos de idade, foi casa-

da durante 34 anos com o falecido Gabriel Elias Neto, ex-Vereador à

Câmara Municipal de Goiânia, ex-Deputado Estadual e ex-Secretário

de Estado, o qual, ao falecer, deixou sua ex-companheira sem bens e

em situação financeira precária.

Excelentíssimo Senhor

Deputado SAMUEL GUILSIMARDE ALMEIDA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

NESTA



ESTADO DE GOIÁS
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

Tem, pois, a proposição anexa cunho eminentemente

social e alimentício e visa socorrer uma pessoa com idade avançada e

sem condições de trabalhar para prover o seu próprio sustento.

É de se esclarecer, ademais, que a beneficiária, GE-

ORGETE RABANI, atende às exigências da Lei estadual nQ 11.280, .

de 4 de julho de 1990, que disciplina a concessão de pensão especial

pelo Estado.

Quanto à estimativa do impacto orçamentário-

financeiro da despesa que a conversão em lei do projeto em anexo

causará, exigência dos arts. 15 e 16 da Lei Complementar nQ 101, de

4 de maio de 2000, a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal (L-

RF), a Superintendência de Orçamento da Secretaria do Planejamen-

to e Desenvolvimento, pelo seu Despacho nQ 41, anexado às fls. 29-

30 do Processo nQ 27340163, em poder do Gabinete Civil da Gover-

nadoria, esclarece que o montante da despesa, neste e nos dois e-

xercícios subseqüentes, será:

a) no exercício de 2005 (1 mês) R$ 400,00;

b) no exercício de 2006 (12 meses) R$ 4.800,00;

c) no exercício de 2007 (12 meses) R.$ 4.800,00;

SOMA R$ 10.000,00.

Segundo, ainda, a Superintendência de Orçamento da

SEPLAN, tal despesa não integra o dispêndio com pessoal e encar-

gos sociais por se tratar de pensão especial, gasto este não conside-

Ir



ESTADO DE GoIÁs
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

rado para os efeitos do disposto no art. 169 da Constituição Federal,

excluído que foi dos respectivos cálculos pela Resolução nº 405/00,

do Egrégio Tribunal de Contas do Estado - TCE.

Ressalte-se, por fim, que os recursos financeiros ne-

cessários e suficientes para o custe,io dessa despesa, de pequena

monta, diga-se de passagem, serão fornecidos pelo Tesouro Estadu-

al, previstos que estão no Orçamento Geral do Estado, sendo de se

concluir, portanto, que o gasto estimado, precitado, tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei de Meio e é compatível tanto com

o PPA quanto com a LDO.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me le-

vam a submeter o projeto de lei em anexo à discussão e deliberação

dessa Casa de Leis sob a Presidência de Vossa Excelência, para cuja

apreciação solicito urgência, de acordo com a permissão do art. 22 da

Constituição Estadual.

Neste ensejo, apresento a Vossa Excelência e a seus

dignos pares protestos de elevado apreço e distinta consideração

GC/JDSljos.
27340163
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs

LEI NQ. , DE DE

Dispõe sobre a concessão de pensão especial a

GEORGETE RABANI.
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A .ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedida pensão especial a GEORGETE

RABANI, portadora da CIIRG nº 52021, 2ª via expedida em 05 de novem-

bro de 2002 pela SSPJ/GO e inscrita no CPF/MF sob o nº 228.920.351-00,

no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais.

Art. 2º Ao beneficio concedido por esta Lei aplica-se o

disposto .no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.642, de 26 de dezembro

de 1991.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

em Goiânia,

GC/JDSljos.
27340163

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

de de 2005, 117º da República.
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•ESTADO DE GOlÀs
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORlA

Senhor Presidente, .

Submeto à elevada apreciação e deliberação da augus-

ta Assembléia Legislativa do Estado, por intermédio de Vossa Exce-

lência, seu ilustre Presidente, o incluso projeto de lei dispondo sobre a

concessão de pensão especial à Senhora GEORGETE RABANI, no

valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais.

Registro, de início, que a benefICiária da pensão espe-

cial que ora se propõe conceder, portadora da CIIRG nº 52021, 2ª via

expedida em 05 de novembro de 2002 pela SSPJ/GO e inscrita no

CPF/MF sob o nº 228.920.351-00, já com 77 anos de idade, foi casa-

da durante 34 anos com o falecido Gabriel Elias Neto, ex-Vereador à
Câmara Municipal de Goiânia, ex-Deputado Estadual e ex-Secretário

de Estado, o qual, ao falecer, deixou sua ex-companheira sem bens e

em situação financeira precária.

Excelentíssimo Senhor
Deputado SAMUEL GUILSIMARDE ALMEIDA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

NESTA
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.. .....Tem,. pois,a ProP9siçãoatlexacunhoerninêrlt~rnente ..
.. ~ .. .. . .... . . ..

. social e alimentício e visa socorrer uma pessoa com idade avançada e

sem condiçãêsde trabalhar para prover ri seu próprio sustento.

É d~ se esclarecer, ademais, que a beneficiária, GE~

ORGETE RABANI, atende. às. exigências da Lei estadual nº"11.280, .

de 4 de julho de 1990, que disciplina a concessão de pensão especial

pelo Estado.

Quanto à estimativa do impacto orçamentário-

financeiro da despesa que a conversão em lei do projeto em anexo

causará, exigência dos arts. 15 e 16 da Lei Complementar nº"101, de

4 de maio de 2000, a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal (L-

RF), a Superintendência de Orçamento da Secretaria do Planejamen-

to e Desenvolvimento, pelo seu Despacho nº"41, anexado às fls. 29-
30 do Processo nº"27340163, em poder do Gabinete Civil da Gover-

nadoria, esclarece que o montante da despesa, neste e nos dois e-

xercícios subseqüentes, será:

'\ a) no exercício de 2005 (1 mês) R$ 400,00;

b) no exercício de 2006 (12 meses) R$ 4.800,00;

c) no exercício de 2007 (12 meses) R$ 4.800,00;

SOMA R$ 10.000,00.

Segundo, ainda, a Superintendência de Orçamento da

SEPLAN, tal despesa não integra o dispêndio com pessoal e encar-

gos sociais por se tratar de pensão especial, gasto este não conside-
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~. . radoparCios~feitoSdo disposto no art. 169 da Constituição Federal, '.'
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. excluído que foi dos respectivos cálculos pela Resolução n~ 405/00,

. do Egrégio Tribunal de Contas do Estado - TCE.

RessaIte-:se, por fim, que os recursos financeiros ne-

cessários e suficientes para o custeiodêssa despesa, de pequena

monta, diga-se de passagem, serão fornecidos pelo Tesouro Estadu-

al, previstos que estão no Orçamento Geral do Estado, sendo de se

concluir, portanto, que o gasto estimado, precitado, tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei de Meio e é compatível tanto com

o PPA quanto com a LOO.

."l/'r, ....,

São essas, Senhor Presidente, as razões que me le-

vam a submeter o projeto de lei em anexo à discussão e deliberação

dessa Casa de Leis sob a Presidência de Vossa Excelência, para cuja

apreciação solicito urgência, de acordo com a permissão do art. 22 da

Constituição Estadual.

Neste ensejo, apresento a Vossa Excelência e a seus

dignos pares protestos de elevado apreço e distinta consideração

GClJDSfjOS.
27340163
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Dispõe sobre a concessão de pensão especial a

GEORGETERABANI.

'''i' " _ _ , ". \ ._'" ~., __ .••.•..__ ••~.•.•""' :',

A '?,tASSEMBLEIA lEGISLA1(IVA DO ESTADO DE

GOIÁS, nos termos do srt. 10da_éOnst~i~0~~adual, decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica concedida pensão especial a GEORGETE
RABANI, portadora da CIIRG n2 52021, 2ª via expedida em 05 de novem-

bro de 2002 pela SSPJ/GO e insana no CPFIMF sob o n2 228.920.351-00,

no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais.

Art. 22 Ao benefício concedido por esta Lei aplica-se o

disposto ,no parágrafo único do art. 12da Lei n2 11.642, de 26 de dezembro
de 1991.

Art. J2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

1

em Goiânia,

GClJosrJOS .
. 27340163

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

de de 2005, 117º-da República.
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Processo n.o:

Interessado:
Assunto:

Controle

5125/2005

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de iniciativa da Govemadoria do Estado,
encaminhado a este Poder através do Ofício-Mensagem n° 169/2005,
concedendo pensão especial, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para
Georgete Rabani.

Conforme consta no supracitado Oficio-mensagem, a beneficiária é
viúva do ex-Vereador, ex-Deputado e ex-Secretário de Estado Gabriel Elias
Neto. No entanto, a mesma está desamparada financeiramente, já que não lhe
restou qualquer bem após a morte de seu marido, necessitando, pois do amparo
do Estado.

Informa a Govemadoria, que trata de despesa de pequena monta,
bem como demonstra o impacto orçamentário-financeiro neste exerCÍcio e nos
dois seguintes.

Nessa conformidade, não havendo empecilhos de natureza
constitucional ou legal, manifesto-me pela aprovação do presente projeto.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2005.

c&~.
Deputado CHlc6~~

Relator
gar
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

,.

Ofício. n° 1.758-P

Goiânia, 19 de dezembro de 2005.

A Sua ExcelênCia o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso,

autógrafo de lei n° 448, aprovado em sessão realiZada no dia 15 de dezembro do ano em

curso, de autoria dessa GOVERNADORIA, qu~ dispõe sobre a concessão de pensão

especial a GEORGETE RABANI.

Atenciosamente,

J~$L4
Deputado SAMUEL;ALMEIDA

PRESI:PENtE

Alameda dos Buritis, n°.23I; Setor Oeste. Goiânia-GO
74.019-900 Site: www.assemI;leia.go.gov.br

I

http://www.assemI;leia.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 448, DE 15DE DEZEMBRO DE 2005.
I

LEI N° , DE DE DE 2005.

I
I
I

rl1ispõe sobre a concessão de
e pecial a GEORGETE RABANL

I
I

pensão

f'

, I ,
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadu~l, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
i

Art. 1° Fica concedida Jpensãoespecial a GEORGETE RABANI,
portadora da ClfRG n° 52021, 23 via, expbdida em 5 de novembro de 2002 pela
SSPJ/GO e inscrita no CPF/MF sob o nO1228.920.351-00, no valor de R$ 400,00
(quatrocentos reais) mensais. I

I
Art. 2° Ao beneficio c6ncedido por esta Lei aplica-se o disposto

no parágrafo único do art. 1°da Lei n° 11.6421 de 26 de dezembro de 1991.
. i

Art. 3° Esta Lei entra e~ vigor na data de sua publicação.
I

ASSEMBLÉIA LEGIS~ATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 15 de dezembro de 2005. I

. I

I

Ji~wt/tl4
I

Deputado SAMUEL AlLMEIDA
PRESIDENtE

I
I
I



Art. .•' Esta lei entra em vtgor na dita de SUl pub6caçIo.

11~ das 11_ somklbanas quo _ aos MlI'icIplos do
NoYaVane>a, Guapó,H_; Nova F81ima, Nerópo/is,
Bola Vista de GoiAs,C<IIdaliIN, GoIanáI>oIis• Tore>IlpoIis
de Goiâa, _ ela iIrhI 001 - 'aio __ •
Intagrontas do Rode MeCropoII1anade'TIllIlSpOflaSCoIotivos,
<l\lIIVoda$po<em\Xllsasd_,emragimede~.

Panlgrafo únicO.A execuçao do dispÓslo nos Indaos I e 11
do 'capur desta IirlJgo1or-sa-é, rospoc1ivamente:

I - de "'nna que O subsidIO, nos exarelelos da 2004 a
2006 CXlIfllSIT'da', Ielativamenla ., tan10 praticada pela
METROBUS nó EIxo Al1harQIIel1I,IIOSpercontuais • nos
parlodoe lioguintas:
, a) a 5O%(clnqúenta por cento), da 23 de dezembro do
2004 a 30 do junho de 2005; :

b) a 66,- (_ ••••• vtrgWi•••••••• '•• por""*'~
de "dejlJhode2005a13de outIbrodo 2005;

c) a 75% ,(_ o cinco por cento), a partir do 14 de
,_de2005;

11 ~ da modo que o sub6ldlO, até o limita de R$ 250,000,00
(<llzenlos ,e cinqilenla mi raaIs) mansais • oxdusivari.ente
nopor1odo do 13 do outubro de 2005 at6 ~ vigência fina'
dos atuais _. de'oonc;assIo, ellIIeiponda li dIIoronça
larfféI1. _eCida enlJe o Valor 'do RI 1,80 '(.in. real o
oIIenIaanavoe) lbIlIdoparo o _ irica do SIsleme 1nIeg1lldo'
do TmnsporIeda Rode ~ do Tnnporteo ColalIvoe
e o valor da tarifa praticada nas linhas ~i«banas B que
se relere o inciao 11.do'capur da&te artigo," (NR)

"M 't' Cabe as SoaetarIas do I~ e dao Cklada&
aroarom, mpocllVamento, ~ o eúlsldlo discriminado nos
_Ia 11do"car>Jf' do atl. 1', __ os pagamenlos
• METROBUSaté o dia 12 d. cada m6s: (NR)

Art. 't' Aca o Chale do Poder Exoaiivo autorizado o abrir
no conente exorclclo, orédilo eapocIaI de até RI 1.500.000,00 (ummllhAo ~
,qlinhonlos mil rea's), li Socrotaria, da. C1dadas, ouportado por reanos
ceractailzados no ! l' do ar!. 43 da Lei _ n' 4.320, da 17 de marçO do
1964, paro comp/omenlaçao do Progroma Tllnsporte CidodAo.

Árt. 3' Esta lei onlra em vigor na _ de oua p~.

PAL.ÁClo DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS em
. G,PI~a •. QS:_dO~ de 2006, lI&' do RepObl";'.

MARCONlFERREIRA PERILLO JWIM

LEI N" 15,517. DE 05 DE JANEIRO DE '2006.

.Autoriza 8 cessA0 de uso de imóvel do Este-
do aO Coi1&órc1oRodoviérlo Intonnunldpa'
SlA-CRISA

)',...., --Sf::à
"c/ '->0:

0
~ /- I >('

LEI N" 15.516, DE 05 DE JANEIRO pE 2006, . t,
• A1lera os arIIs'l' J 2' da Le' ~ . 7,

de 29 de dezem~ o 2004 a da ou1rBS /
providências. ;/1, ,"7

~'" " :'\~';"
, "~ LEGlS\:~/

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVADO ESTADO llE"GOIÂ8, '
nos fenoos do art. 10 dá ConsUtulçao Estadual, decreta a ou .anciono a
&eguinta lei:

'A ASSEMBlBA, LEGISlATIVA DO ESTADO DE GOlA&.
nos tormos do ar!. 10 da Coml1ItuiçAoEsladuaI, _ o ou &llncionoa &eguin-
I.LoI:

PALÁCIO D() GOVERNO DO ESTADO DE GOIA8, om
Goiânia, ofi de ~: dem, 1lll' da ROpÚblice.

M '$' Esta Leionlra em vigor na data do sue publicaçlo,

M.I' o. arts, ,'" 2" da lei n' 15Jlo/7, de 29 de
dezembro d. 2004, passam a vigorar com a oeguInto rodaçIo, raopecIivamento:

.Art, I' Fica inslituldo o Progroma TranoportoCidadAo,
destinado a oferecer. conforme dispuser O Governador do
Estado .m decrelo, oubSldio finiJnceiro aos usu8rlos:

1- da linha 001, exdusIvamento em lIOUSembarques dentro
do !=il<o ~uera. da Rode MetropoIl1anade TronsporlOs
CoIet.<>&,operoda pelaMET'RalUS.1II11Bginade 0Dn0llIlllA0;

M I' Fico o Chele do Poder fxoc>Jfivo_ a _
rorir eo Conoórcio Rodoviério Intomulicipal S/A - CRISA, ~ ••• 0101em
procoOSode liquidoçilo,modienle tenno de oessAo de USO,• titulo prac6rio •
gràluito, os im6voIs portencent •• ao Estado do GoIás • ministrados pela A.
gAnciaGoiana do Transportas. 0llnIs - AGETOP, localizadoS, raspacllvamen.
te, ria Rua 17, Quadra 32, LotIi25, Co&a01, Quadro 24, LOt.17-A, C••• 05, e
Quadra 24, lOte 15, Casa 06, no SOlarAsRiviá», ...,. Capital.

M 'Z' Os imóveis ro1Ofvnciadosno atl. ;' somi.ntopodorAo
ser utilizado. paIlI &U88 _ eapocIlIca, .- o Estado de GoI81 com
o _100 doe mesmos, podlÍndo retomé-Ios, com a roYOgIÇlloouIomét1ce do
elo de oessAo de ..;., caso haja doscunpimonIo por PIrIOdo oession4rio dos
condiçOes estipuladas

MARCÓNIFERREIRAPERlLLOJÚNIOR

AuIorIzaalronslortncie; a UlUlode contrapar.
Uda do Estado, de recul10l financetros no
montante de RI 400.000,00 (quelrocentos mil
reais) • Em","" Bmllelra de PeaqullI
~a. EMBRAPA,e d4 outras provi-
d6nc1as.

Convalida e revigoro o Fundo Rotativo que.
menciona e da ou1rBSprovidênciaS.~.~

\::::;:::
A ASSEMBlÉIA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOlÃs,

nos tennos do ali. 10 da ConstiIuiçAoEatadual. decreta o ••• sanciono a
aoguInte Lei:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
~' 05 de ~ ' da 2006, 118' da República,

MARCONIFEÍlREIRA PERJlLO JÚNIOR

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
GoI~a, 05 de~ de 2006, "f1da Roc><lI>iIca.

IDiário Oficial

AlI. " Fica OCheIa do Poder ExaeutivOautorizado a trans-
fllrlr,mediania ceiellraçao de convãnlo, • Emprasa Broslleira do Pesqulal Agro-
pacu8ria • EMBRAPA,empresa pública vinculada ao MlnIat6rioda AgricUIhn o
do __ lo, in&tr1ta no CGClMFoab o ~ 00.348.003lO0O'.10, __
no PIlqUO EataçAo Biol6glca • PqEB, siri, Ecliflck>Sodo, BraaRia-OF, CEP
70.no-eo" recursos finIncaIros no montante do RI 400.000,00 '(quetrocentos
mil ruil), Comocontrapartida do ~ 'do,GoIáI na deapoIIs com elmpion.
laçA0 e exeouçAo do ~ 'An1rjo Produtivo locIl. APL' 1111 $lo lilJI de
Montes 8II0s-G0, JllI\8 integranto do PROJETO DE APOIOAO FORTALEC~
MENTODA CADEIAPRODUTIVA00 LEITENO ESTAOODE GolAS, deno-
_ CENTRO TECNOLOGICO00 LEITE(Cn), pn IImpIemantaçIo de
açOos do malhorio do cadela prorllliv1Ido leite no f_, integroçdo em nlwlo
ragionsle wdual do Atronjo PradutIvo Udeo o aveliaçAo de des~ e
do íasu~ados decornlntos das aÇlln oon)It1as des8nvoMdas no Ambilo da
alnngIncia do Tenno de Coopora;Ao T6cnkia co_o em Brosllla, DF, em
dota da 15 de julho de 2005, entro I Uni•• Federa, por 1ntenn6d'1Odo Ministério
dolntlQtlÇlO NIdonaI, o EsIlIdo de GoIáIa a EIl\OIIN 8wJIeIIe de PesquJae
Agropealária- EMBRAPA,com al_1ncie, no Amililofadera, das S8a&-
farias da Progromas ~I e de DasenvoIviÍnenI do Contn>Oesta, e, no'
M!bIto estadual, da SeaetIriI do Ci~ e TacnoIogla.

AlI. 2" No elo do 8IIInirIúro do convlnJo provisto no ar\. 1',
pelo 1IU""" •• ntanta Iega~,a EmpreuilriotlOh de Pasqulll ~.
EMBRAPA,devora aproserUr, pero dela ,pesaereIn a fazer partot Integrantel.
OSdocumantos CXlIlllXllbal6r da ~ das oIlrIgoçIlos parente ai F.
ZImI •• P1lbIIcasda UnlAo,E&ladoe Muliclplo e I PravldWa SocIal, l_a
o FGTS, bem como o plano dotrallalho de que tra1ao art. 116,!1', da Lei"
reln'8.866, de21 d8jtJnhoda 1993(ftJdo~I,

AlI. 3' 00 mano. tinancoIros __ • ..i_ ao
lllendimento da dllpesa autorizada poi esta Lei procedem do ToSOUlllEsta-
dual, provIs1osque astlIo na conta da Soaetaria de Ciência e TlaIOiogiaJFundo
Ealadualdo CIIilcia o TlaIOiogla, detalhadl no 000.2005 3050 19571't088
2.117 (00) • ARRANJOS PRODUTMlS LOCAts • APL, IMPW/TAçAO DE
, PlATAFORMATECNOLÓGICAE AGRQ.POLOS, do OrçaIMnto' So1orIal da
BeaetIriI do Ci6ncile TealOIogialFundoEatadual de CIIncIa o TIQ'IOJogla,'
Intogronta do O~o GoreI do Estado em vigor,

AlI.4' Ea1el.II antro em vigor na dota de sUa pullliclçlo.

LEI N" 15.514, DE 05 DE JANEIRO DE 2006,

IIARCOHI Fl!RRElRAPERtU.O JOHIoR
Raquel FlpiradoAlaaoandn T_

LEI N" 15.515, DE 05 DE JANEIRO DE 2006.

,
A ASSEMSLilA LEGISLATIVA,DO ESTADO DE GOÍÁS,

nos lermo. do ar\. , O da ConslltulçAoEltadual, decnlta • 1\1oanciOflOa oeguln-
I. lei:

M I' FIClI_ado a ravlgorodo o Fundo Rotativo do
Ministério Público do EaIado de GoI8s, alado pela Lei n' 8.697, de 26 de
setomblo de 1979, na lmportAncIade R$ 50.000,00 (cinqüenta mi raaIs).

M 'J!' O FII1do RolIItivo rolefIdo no 111. ;' desta lei
podenl acaror a deepeses de pnll1lll pagamento com di8rIas, passagens,
alimentaçAo, ~ áimentIdos, combustível, material eletro-aletrOnico,
rnatarIaIs de consumo, de axpodionIa, de pnlCIISS8mentode dados em geral,
de éudio. vldeo o 1llIo. stlfviço e _ de lestiv1dade. eventos o
, homena9enS, aarvlços de c(JpIas e raproduçAo de documenios, romuneraçao
do serviços pessoais e oulros serviços da ten:oIos, encargos na oxec:uçao
de progroma especIIioo de apoio àdmini&tnIlivo,manulonçllo da bens móveis
'-'lI\llI'olDnçAodeve_. __ deCOlllU1lO,

M 3' A rnovirrIenlllçA dc!t l8CUI'IIOS_ do
Fundo Rotativo convaidado e ravigonIdo por esta lei _ ser _ por
msIotl<> emagindadalnslltulçio __
comoagonta financelJOdo Tesooro Estadual.

M 4' Esta lei entro em viliorna dota de sua pt.4lIicaçio'

Disp6e sobre a concessAo do pensa0 especial a
GEORGElll RAIlAHI.

NARCON'FERREIRAPERIU.OJÚNIOR
Jooé __ doSoulllLouroilo

.,.
A 'AssEMBLéIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS, nos lermos do orI. 10 da ConstituIçto Eatadual, deaeta • ou san-
ciono a eegU!nte Lei:

•••.3'0. .-.. •••_

Ih pNv!ltal num lAi -eIvi'Io dOTesouro EJt8dua1. ~ •• c:onIa da dotaçIo
~ria ~ 20052702 04 12330032057,GNpo 03 - _ I Entidada&_
•••••flnaL.-Ivos{~do_Oo\:ImeJ*JGeroJdo E_

Art. ~ No ato de as5iÍ\abmI do convênio pnwIsto no art. ,I,a As-
'~plo ~'""". de MunX:fpk)$.. pClIlIU ~ legal, devert apresentar, para

delel J1Istazerparteslnteg,..., os~c:.:omprobat6ridOatendinMJn..
loa, dlsp,.;ç6e&doart. 34,5 ,', de Lei~ 1.,89', de 29 do•••• de 20001,e o planode
IrIbllho d. Que tratI o.rt. 118. 5 1', da lei fedurul ri. 8.6615,de 21 de junho de 1993
(toxtoconsolldldo),

P"~ÁCIO PO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
GoiInIl,OS da ~ da2~," •• daRepúllICO'

• MSEIIfIltÉfA lEGISlAnv. ,00 ESTADO DE GOIÁS, "",,'

tormosdoorL l~daConl1llulçlo_,,,,,,,,"".,,_._LoI;'

LEI N° 15.513,DE 05 DE JANEIRO DE 2006.

LEI N' 15,512, DE 05 DE JANEIRO DE 2006.
Autoriza • trlnsfer6nc:la, mediante co:nvênlO. de
retunIOJ fi~ no ~, de

R$ 129.600,00 (cenIO e 't'Inte e nove mil e ,Mb-

cantos'IOais). AssocIaçAoGoIanada Municlpios
.dé ••••• providéncia&.

Art. 11Fica o Chefe do PocW E.xecuUvoautorizado a transftrir,
media'" calebooç/Ioda _,' AsIociaç6oGoionada M_pioo, _ ftnon.
ceirol no montante I» RI 12UOO,oo (c.nIO. 'lInCe. nove mil. ~ "'), dls-
_ • dainan:oçlo __ do __ , rormaçaoda nuxopanoe orIentaçIo
detur1t1lso •••jante&no_daGoi'"

M3' Esta Lei entro em vigor na da1a da sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
GoIanla, .oS de ~ de 2006, 11&' da RopObllca.

11. da mesma em,...., localizado em 0Ur0~,_
quo allMs!e1érx:la do pIllduto paro o _monto aqli
localizado lIOjalellilada até 31 de _ do 2006," (NR)

MARCONIFERREIRA PERJLLOJúNIOR,
.Roberto Euldlo 81_
;,10M Paulo ••••Ix da Souza l.ourelro

!6' O crédito provi&lona allnoa 'f do inciao I do caput
da&te artigo apli••••• , também, ••• Ida int••••• ladual do
produto ali rOlack;nado, quando'lmporlado diretamenlo do
___ no _ com a """ o e&IaboIEdmenl:>
do.fo E.tado manlanha vinculo aocIoll\rio, quando o
Importaçao for prOmovidapor eslab8lOl:imanto: '

I, local,izadoneslo Estado:

Art. '3' Eata-teI entro em vigor na data de sua publica-

GOIANIA, TE~ÇA-FEIRA, 10 DE JANEIRO,DE 2006
ANO ,169 -mARIO OFICIAUGO' N° 19.803

.Art.l' .

MARCONIFERREIRA PERILLO JIlNIOR
.. José P1III1OF6lIx de souza l.aunIIro

M 7' -A, Fica o Cheia do Poder Executivo autorizado,
na lclma, nos Iimilea é nu condiçOes que estipular, a
concedor orédilo outorgado d. até 3% (W. por cento)
opIicllve1&ObIeo valor da opoIllÇIlo,nu •• Idao, IndU&lve
paro o _r, de produto comesuveJ docom",!e da
indU&trializaçlodo came bovina oubufallna," (NR)

Art. 2"0 !&' do ar!. l'da lei n' 13.453, do 16 do abril
do 1999, poaaa a,vigorar com as oéguin1llsal~:

Ar!. 2" Ao benel1cIo concedido por esta lei apllclHe o
disposto no parágrafo",1co do art. li da lei ~ 11.642, do 26 de d~bro
de 1991.

AlI. l' Fica c:oncedido PensA0 espic;al a GEORGETE
1WlANI, portadora de CIIRG ~ 52021, 2'vla, expedida em 5 de _
blo de 2002 pela SSPJlGO elnsat1a no CPFIMF aob o n' 228.920.351-00,
no v.1of de RI 400,00 (quotrocentoa reais) meneais.

PALÁC,IO DO GOVeRNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em,GolAnIa, Of; d~,~ de2006,11Il'daRepública.

, çAo',



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3000 Fax: 2764-3022
Site: www.assembleia.go.gov.br

Goiânia, 10 de janeiro de 2007.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de
gravada a sua tramitação no sistema de protocolo.

S~N
Rub~g Bueno Sardinh; ~Costa

Diretor Parlamentar

Sandra Maria de Azevedo S. Camelo
Coordenadora de Apoio Parlamentar

http://www.assembleia.go.gov.br
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